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 As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 

art. 60º da Constituição Federal promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

 

 Art. 1º - O art. 176° da Constituição passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 176° - .................................................................................................. 

§ 1° ............................................................................................................. 

§ 2° ............................................................................................................. 

§ 3° A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou 

transferidas, sem prévia anuência do poder concedente, que estabelecerá os 

requisitos ou restrições cabíveis. 

§ 4º ............................................................................................................. 

§ 5º O disposto nos § 1° não se aplica ao aproveitamento, pelo poder público, 

de jazidas de substâncias minerais de uso imediato na construção civil, que lhe será 

facultado, nos termos da lei, desde que o produto da lavra seja destinado 

exclusivamente à utilização em obras públicas.” NR 

 

 Art. 2º - Esta Emenda à Constituição entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Justificação 

 

A presente Proposta de Emenda Constitucional (PEC) visa autorizar o poder 

público a explorar as jazidas de substâncias minerais de uso da construção civil em 

obras públicas. A utilização de substâncias minerais como areia, cascalhos, saibros, 

rochas e calcário poderá reduzir consideravelmente os custos da manutenção e 

construção das obras públicas no Brasil, em um momento crucial aos municípios, 

devida a baixa arrecadação e a redução dos repasses do Governo Federal devido à 

crise que assola o País. 

A proposta aqui apresentada é um pleito antigo dos municípios formulado ao 

Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM, que o nega sob o argumento 

de que as restrições estatuídas no art. 176°, da Constituição Federal, afastam a 

possibilidade de que pessoas jurídicas de direito público atuem nas atividades de 
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exploração e aproveitamento dos bens minerais, porquanto reservadas, sem 

exceção, a brasileiros, pessoas físicas, ou empresas brasileiras de capital nacional: 

 

Em face do que dispõe o art. 176° da Constituição Federal, as 

jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os 

potenciais de energia hidráulica constituem propriedade distinta 

da do solo, para efeito de exploração ou aproveitamento, 

pertencem à União, garantia ao concessionário à propriedade do 

produto da lavra. (EC n° 6/95) 

§ 1º a pesquisa e a lavra de recursos minerais e o 

aproveitamento dos potenciais a que se refere o caput deste 

artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou 

empresa constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede 

e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se 

desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas.  

§ 2 ° é assegurada participação ao proprietário do solo nos 

resultados da lavra, na forma e no valor que dispuser a lei. 

§ 3 ° a autorização de pesquisa será sempre por prazo 

determinado, e as autorizações e concessões previstas neste 

artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou 

parcialmente, sem prévia anuência do poder concedente. 

§ 4º não dependerá de autorização ou concessão o 

aproveitamento do potencial de energia renovável de 

capacidade reduzida. 

 

Em consequência, e à falta de disposição constitucional específica, tais 

atividades não estão ao alcance direto das entidades federadas, que poderiam 

explorar essas atividades para utilização imediata na construção, reformas e 

manutenção de equipamentos e vias públicas. 

O ensejo da proposição de mudanças no art. 176° é autorizar aos municípios 

em seus limites geográficos, a exploração de minerais pelo poder público para o uso 

imediato em obras públicas, quando executada diretamente pela administração 

direta e autárquica da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Sendo lhes permitido a extração de substâncias minerais de emprego imediato à 

construção civil, definida para uso exclusivo em obras públicas por eles executadas 
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diretamente, respeitando as legislações em vigor e nas áreas onde devam ser 

executadas as obras, sendo vedada à comercialização.  

A Administração Municipal somente poderá dar destino ao material que 

pretende retirar da jazida em obras públicas em regime de execução direta e o 

volume necessário. Não podendo fornecer para execução de obras em regime 

indireto, ou, por exemplo, vender ou doar a outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública diversa ou a particulares, mesmo que disponha de 

autorização em leis municipais. 

Caberá a União à concessão e autorização da exploração mineral, assim que 

os requisitos legais preenchidos pela entidade federada na obtenção da lavra, desde 

o requerimento mineral, que garante o direito de prioridade se devidamente 

instruído, seguindo pelos demais documentos previstos na legislação. Cabendo ao 

Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM) fiscalizar e regulamentar a 

atividade mineral e outorgar a Portaria de Lavra.   

Do mesmo modo, o município deverá respeitar a Constituição Federal em seu 

art. 225 § 2º, que determina que aquele que explorar os recursos minerais será 

obrigado a recuperar o meio ambiente degradado (princípio da obrigatoriedade da 

recuperação ambiental), de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público 

competente, na forma da lei Federal nº 6.938/1981 (Política Nacional do Meio 

Ambiente - PNMA), que estabelece em seu art. 2º, VIII, o atendimento a variados 

princípios dentre os quais, o de recuperação das áreas degradadas, regulamentado 

quanto à atividade minerária pelo Decreto federal nº 97.632/1989. 

O (DNPM), tem em sua competência estabelecida nos princípios e nas fases 

do procedimento administrativo, a instauração, instrução, defesa, relatório e 

julgamento, sempre garantindo o direito ao contraditório e ampla defesa, inclusive na 

revisão das decisões e se necessário impor sanções, estabelecidas na Lei Federal 

nº 9.605/1998, Art. 55°: 

 

Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos 

minerais sem a competente autorização, 

permissão, concessão ou licença, ou em desacordo 

com a obtida:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Parágrafo único - Nas mesmas penas incorre quem 

deixa de recuperar a área pesquisada ou 

explorada, nos termos da autorização, permissão, 

licença, concessão ou determinação do órgão 

competente. 
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Todas essas legislações e artigos incluídos na norma constitucional formam 

uma verdadeira política para o setor mineral através dos Decretos – Lei nº 227, de 

28 de fevereiro de 1967 – alterado pelo Decreto-lei n° 318, de 14/03/67 e pelas Leis 

n°s 6.403, de 15/12/76; 6.567, de 24/09/78; 7.085, de 21/12/82; 7.805, de 18/07/89; 

7.886, de 20/11/89 e 8.901, de 30/06/94, que no atual sistema de exploração dos 

recursos minerais são consideradas propriedade da União e o assim chamado 

"regime do domínio público" pelo qual os recursos minerais pertencem ao Estado, 

que poderá, mediante autorização ou concessão federal, atribuir ao particular a sua 

revelação e o seu aproveitamento. 

 Nesse sentido, a Constituição Federal em seu artigo 22º, cita a competência 

privativa da União de legislar sobre as jazidas, minas, outros recursos minerais, além 

de registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais, habilitando e editando normas da 

exploração minerária. 

Assim sendo, respeitando os requisitos previstos no art. 60º, da Constituição 

Federal, art. 201° do Regimento Interno (RICD) e pelas razões aqui apresentadas, 

peço aos nobres pares desta Casa, apoio a presente Proposta de Emenda à 

Constituição. 

 

 

Sala das sessões, 24 de maio de 2016. 

 

MARCO TEBALDI 

Deputado Federal – PSDB/SC 
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6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 224/2016 

PEC 224/2016 (ASSINATURAS) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 5 

 

  

Página: 2 de 5

CARLOS EDUARDO CADOCA          PDT PE25
CARLOS HENRIQUE GAGUIM         PTN TO26
CARLOS MANATO                  SD ES27
CARLOS MARUN                   PMDB MS28
CELSO JACOB                    PMDB RJ29
CÉSAR MESSIAS                  PSB AC30
CHICO LOPES                    PCdoB CE31
CLEBER VERDE                   PRB MA32
COVATTI FILHO                  PP RS33
CRISTIANE BRASIL               PTB RJ34
DAGOBERTO                      PDT MS35
DAMIÃO FELICIANO               PDT PB36
DANIEL ALMEIDA                 PCdoB BA37
DANIEL COELHO                  PSDB PE38
DANIEL VILELA                  PMDB GO39
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MOSES RODRIGUES                PMDB CE131
NELSON MARQUEZELLI             PTB SP132
NELSON MEURER                  PP PR133
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NILSON PINTO                   PSDB PA135
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ORLANDO SILVA                  PCdoB SP137
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PAULO PEREIRA DA SILVA         SD SP145
PEDRO CHAVES                   PMDB GO146
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ROBERTO ALVES                  PRB SP155
ROBERTO BRITTO                 PP BA156
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VICENTE CANDIDO                PT SP185
VICTOR MENDES                  PSD MA186
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WELITON PRADO                  PMB MG190
WEVERTON ROCHA                 PDT MA191
WILSON FILHO                   PTB PB192
WOLNEY QUEIROZ                 PDT PE193
ZÉ GERALDO                     PT PA194
ZÉ SILVA                       SD MG195
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  
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XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Emenda À Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto 

da lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 

terras indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total 

ou parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 

energia renovável de capacidade reduzida.  

 

Art. 177. Constituem monopólio da União:  

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 

petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;  

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e 

o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos 

cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 

conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 

atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em 

lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional;  

II - as condições de contratação;  

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 

território nacional. (Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa 

às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser:  

a) diferenciada por produto ou uso;  

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art. 150,III, b;  

II - os recursos arrecadados serão destinados:  

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo;  

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do 

petróleo e do gás;  

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540999&seqTexto=42678&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540999&seqTexto=42678&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
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I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 6, DE 15 DE AGOSTO DE 1995 
 

Altera o inciso IX do art. 170, o art. 171 e o § 

1º do art. 176 da Constituição Federal.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O inciso IX do art. 170 e o § 1º do art. 176 da Constituição Federal passam 

a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 170. ..................................................................................  

 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas 

sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.  

 

Art. 176. ...................................................................................  

 

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos 

potenciais a que se refere o caput deste artigo somente poderão ser 

efetuados mediante autorização ou concessão da União, no interesse 

nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis brasileiras e que 

tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa 

de fronteira ou terras indígenas." 

 

Art. 2º Fica incluído o seguinte art. 246 no Título IX - "Das Disposições 

Constitucionais Gerais":  

 

"Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de 

artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda 

promulgada a partir de 1995." 

 

Art. 3º Fica revogado o art. 171 da Constituição Federal.  

 

Brasília, 15 de agosto de 1995  

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
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A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS MATÉRIAS SUJEITAS A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

 

Art. 201. A Câmara apreciará proposta de emenda à Constituição:  

I - apresentada pela terça parte, no mínimo, dos Deputados; pelo Senado Federal; 

pelo Presidente da República; ou por mais da metade das Assembléias Legislativas, 

manifestando-se cada uma pela maioria dos seus membros;  

II - desde que não se esteja na vigência de estado de defesa ou de estado de sítio e 

que não proponha a abolição da Federação, do voto direto, secreto, universal e periódico, da 

separação dos Poderes e dos direitos e garantias individuais.  

 

Art. 202. A proposta de emenda à Constituição será despachada pelo Presidente 

da Câmara à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que se pronunciará sobre sua 

admissibilidade, no prazo de cinco sessões, devolvendo-a à Mesa com o respectivo parecer. 

(“Caput” do artigo  com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Se inadmitida a proposta, poderá o Autor, com o apoiamento de Líderes que 

representem, no mínimo, um terço dos Deputados, requerer a apreciação preliminar em 

Plenário.  

§ 2º Admitida a proposta, o Presidente designará Comissão Especial para o exame 

do mérito da proposição, a qual terá o prazo de quarenta sessões, a partir de sua constituição 

para proferir parecer.  

§ 3º Somente perante a Comissão Especial poderão ser apresentadas emendas, 

com o mesmo quorum mínimo de assinaturas de Deputados e nas condições referidas no 

inciso II do artigo anterior, nas primeiras dez sessões do prazo que lhe está destinado para 

emitir parecer.  

§ 4º O Relator ou a Comissão, em seu parecer, só poderá oferecer emenda ou 

substitutivo à proposta nas mesmas condições estabelecidas no inciso II do artigo precedente.  

§ 5º Após a publicação do parecer e interstício de duas sessões, a proposta será 

incluída na Ordem do Dia.  

§ 6º A proposta será submetida a dois turnos de discussão e votação, com 

interstício de cinco sessões.  

§ 7º Será aprovada a proposta que obtiver, em ambos os turnos, três quintos dos 

votos dos membros da Câmara dos Deputados, em votação nominal.  

§ 8º Aplicam-se à proposta de emenda à Constituição, no que não colidir com o 

estatuído neste artigo, as disposições regimentais relativas ao trâmite e apreciação dos 

projetos de lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
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formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da 

Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e 

institui o Cadastro de Defesa Ambiental. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.028, de 12/4/1990) 

 

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

 

Art. 2º A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, 

condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à 

proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios:  

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o 

meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, 

tendo em vista o uso coletivo;  

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;  

III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;  

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas;  

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras;  

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso 

racional e a proteção dos recursos ambientais;  

VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;  

VIII - recuperação de áreas degradadas;  

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;  

X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da 

comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente.  

 

Art. 3º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  

I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem 

física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas;  

II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das características do 

meio ambiente;  

III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que 

direta ou indiretamente:  

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 

c) afetem desfavoravelmente a biota; 

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais 

estabelecidos; 

IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 

responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372178&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372178&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e 

subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a 

fauna e a flora. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 97.632, DE 10 DE ABRIL DE 1989 
 

Dispõe sobre a regulamentação do artigo 2°, 

inciso VIII, da Lei n° 6.938, de 31 de agosto 

de 1981, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 84, inciso IV, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Os empreendimentos que se destinam à exploração de recursos minerais 

deverão, quando da apresentação do Estudo de Impacto Ambiental - EIA e do Relatório do 

Impacto Ambiental - RIMA, submeter à aprovação do órgão ambiental competente, plano de 

recuperação de área degradada.  

Parágrafo único. Para os empreendimentos já existentes, deverá ser apresentado 

ao órgão ambiental competente, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da 

data de publicação deste Decreto, um plano de recuperação da área degradada.  

 

Art. 2º. Para efeito deste Decreto são considerados como degradação os processos 

resultantes dos danos ao meio ambiente, pelos quais se perdem ou se reduzem algumas de 

suas propriedades, tais como, a qualidade ou capacidade produtiva dos recursos ambientais.  

 

Art. 3º. A recuperação deverá ter por objetivo o retorno do sítio degradado a uma 

forma de utilização, de acordo com um plano preestabelecido para o uso do solo, visando a 

obtenção de uma estabilidade do meio ambiente.  

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 10 de abril de 1989; 168° da Independência e 101° da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

João Alves Filho  

Rubens Bayma Denys  

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366151&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Poluição e outros Crimes Ambientais 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a 

competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área 

pesquisada ou explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, concessão ou 

determinação do órgão competente.  

 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, 

transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, 

perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências 

estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em 

desacordo com as normas ambientais ou de segurança;  

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá 

destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou regulamento. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.305, de 2/8/2010)  

§ 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de 

um sexto a um terço.  

§ 3º Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

 
Dá nova redação ao Decreto-Lei nº 1.985 

(Código de Minas) de 29 de janeiro de 1940.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

9º, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966 e 

 

CONSIDERANDO, que da experiência de vinte e sete anos de aplicação do atual 

Código de Minas foram colhidos ensinamentos qual impende aproveitar; 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12305-2-agosto-2010-607598-publicacao-128609-pl.html
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CONSIDERANDO que a notória evolução da ciência e da tecnologia, nos anos 

após a 2ª Guerra Mundial, introduziram alterações profundas na utilização das substâncias 

minerais; 

 

CONSIDERANDO que cumpre atualizar as disposições legais salvaguarda dos 

superiores interesses nacionais, que evoluem com o tempo; 

 

CONSIDERANDO que ao Estado incumbe adaptar as normas que regulam 

atividades especializadas à evolução da técnica, a fim de proteger a capacidade competitiva 

do País nos mercados internacionais; 

 

CONSIDERANDO que, na colimação desses objetivos, é oportuno adaptar o 

direito de mineração à conjuntura; 

 

CONSIDERANDO, mais, quanto consta da Exposição de Motivos número 6-67-

GB, de 20 de fevereiro de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e Energia, Fazenda e 

Planejamento e Coordenação Econômica,  

 

DECRETA: (Preâmbulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 318 de 

14/3/1967) 

 

CÓDIGO DE MINERAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Compete à União administrar os recursos minerais, a indústria de produção 

mineral e a distribuição, o comércio e o consumo de produtos minerais.  

 

Art. 2º Os regimes de aproveitamento das substâncias minerais, para efeito deste 

Código, são:  

I - regime de concessão, quando depender de portaria de concessão do Ministro de 

Estado de Minas e Energia;  

II - regime de autorização, quando depender de expedição de alvará de 

autorização do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;  

III - regime de licenciamento, quando depender de licença expedida em 

obediência a regulamentos administrativos locais e de registro da licença no Departamento 

Nacional de Produção Mineral - DNPM;  

IV - regime de permissão de lavra garimpeira, quando depender de portaria de 

permissão do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;  

V - regime de monopolização, quando, em virtude de lei especial, depender de 

execução direta ou indireta do Governo Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos da administração 

direta e autárquica da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sendo-lhes 

permitida a extração de substâncias minerais de emprego imediato na construção civil, 

definidas em Portaria do Ministério de Minas e Energia, para uso exclusivo em obras públicas 

por eles executadas diretamente, respeitados os direitos minerários em vigor nas áreas onde 

devam ser executadas as obras e vedada a comercialização. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 9.827, de 27/8/1999) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.403, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Modifica dispositivos do Decreto-Lei n° 227, 

de 28 de fevereiro de 1967 (Código de 

Mineração), alterado pelo Decreto-Lei n° 318, 

de 14 de março de 1967.  

 

O Presidente da República:    

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  O § 1º do Art. 8º; o Art. 11; o item I do Art. 16; os Arts. 18, 19, 20 e 32; o 

item XVI do Art. 47; e os Arts. 75 e 76 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, 

alterado pelo Decreto-lei nº 318, de 14 de março de 1967, passam a vigorar com a seguinte 

redação, acrescido o seu Art. 65 dos parágrafos 1º, 2º e 3º:  

 

"Art.8º ..................................................................................................... 

 

§ 1º. A habilitação ao aproveitamento de substâncias minerais pelo regime 

de licenciamento depende da obtenção, pelo interessado, de licença 

específica, expedida pela autoridade administrativa local, no Município de 

situação da jazida, e da efetivação do respectivo registro no Departamento 

Nacional da Produção Mineral (D.N.P.M.) mediante requerimento que será 

instruído e processado na forma estabelecida e Portaria do Diretor-Geral do 

referido Órgão.  

 

Art. 11  Serão respeitados, na aplicação dos regimes de Autorização, 

Licenciamento e Concessão:  

a) o direito de prioridade à obtenção da autorização de pesquisa ou do 

registro de licença, atribuído ao interessado cujo requerimento tenha  por 

objeto área considerada livre, para a finalidade pretendida, à data da 

protocolização do pedido no Departamento Nacional da Produção Mineral 

(D.N.P.M.), atendidos os demais requisitos cabíveis, estabelecidos neste 

Código; e  

         

b) o direito à participação nos resultados de lavra, em valor correspondente 

ao dízimo do imposto sobre Minerais, aplicável, exclusivamente, às 

concessões outorgadas após 14 de março de 1967.  

 

Art.16 ...............................................................................................................  

 

I - prova de nacionalidade brasileira, estado civil, profissão e domicílio do 

requerente, pessoa natural. Em se tratando de pessoa jurídica, cópia do 

Alvará de autorização para funcionar como Empresa de Mineração, com a 

prova do respectivo registro no órgão de Registro de Comércio de sua sede. 

Prova do recolhimento dos emolumentos estabelecidos no Art. 20 deste 

Código.  
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Art. 18  A área objetivada em requerimento de autorização e pesquisa ou de 

registro de licença será considerada livre, desde que não se enquadre em 

quaisquer das seguintes hipóteses:  

 

I - se a área estiver vinculada a autorização de pesquisa, registro de licença, 

concessão da lavra, manifesto de mina ou permissão de reconhecimento 

geológico;  

II - se a área for objeto de pedido anterior de autorização de pesquisa, salvo 

se este estiver sujeito a indeferimento, aos seguintes casos:  

 a) por enquadramento na situação prevista no caput do artigo anterior, e no 

§ 1º deste artigo; e   

 b) por ocorrência, na data da protocolização do pedido, de impedimento à 

obtenção do título pleiteado, decorrente das restrições impostas no parágrafo 

único do Art. 23 e no Art. 26 deste Código;   

 

III - se a área for objeto de requerimento anterior de registro de licença, ou 

estiver vinculada a licença, cujo registro venha a ser requerido dentro do 

prazo de 30 (trinta) dias de sua expedição;  

IV - se a área estiver vinculada a requerimento de renovação de autorização 

de pesquisa, tempestivamente apresentado, e pendente de decisão;  

V - se a área estiver vinculada a autorização de pesquisa, com relatório dos 

respectivos trabalhos tempestivamente apresentado, e pendente de decisão;  

VI - se a área estiver vinculada a autorização de pesquisa, com relatório dos 

respectivos trabalhos aprovado, e na vigência do direito de requerer a 

concessão da lavra, atribuído nos termos do Art. 31 deste Código.  

 

§ 1º. Não estando livre a área pretendida, o requerimento será indeferido por 

despacho do Diretor-Geral do Departamento Nacional da Produção Mineral 

(D.N.P.M.), assegurada ao interessado a restituição de uma das vias das 

peças apresentadas em duplicata, bem como dos documentos públicos, 

integrantes da respectiva instrução.  

 

§ 2º. Ocorrendo interferência parcial da área objetivada no requerimento, 

como área onerada nas circunstâncias referidas nos itens I a VI deste artigo, 

e desde que a realização da pesquisa, ou a execução do aproveitamento 

mineral por licenciamento, na parte remanescente, seja considerada técnica 

e economicamente viável, a juízo do Departamento Nacional da Produção 

Mineral - D.N.P.M. - será facultada ao requerente a modificação do pedido 

para retificação da área originalmente definida, procedendo-se, neste caso, 

de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo anterior. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.567, DE 24 DE SETEMBRO DE 1978 
 

Dispõe sobre regime especial para exploração 

e o aproveitamento das substâncias minerais 

que especifica e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º. Poderão ser aproveitados pelo regime de licenciamento, ou de autorização 

e concessão, na forma da lei: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 8.982, de 

24/1/1995) 

 

I - areias, cascalhos e saibros para utilização imediata na construção civil, no 

preparo de agregados e argamassas, desde que não sejam submetidos a processo industrial de 

beneficiamento, nem se destinem como matéria-prima à indústria de transformação; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.982, de 24/1/1995) 

II - rochas e outras substâncias minerais, quando aparelhadas para 

paralelepípedos, guias, sarjetas, moirões e afins; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.982, de 

24/1/1995) 

III - argilas usadas no fabrico de cerâmica vermelha; (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.982, de 24/1/1995) 

IV - rochas, quando britadas para uso imediato na construção civil e os calcários 

empregados como corretivo de solo na agricultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 8.982, de 

24/1/1995) 

Parágrafo único. O aproveitamento das substâncias minerais referidas neste artigo 

fica adstrito à área máxima de cinqüenta hectares. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

8.982, de 24/1/1995) 

 

Art. 2º  O aproveitamento mineral por licenciamento é facultado exclusivamente 

ao proprietário do solo ou a quem dele tiver expressa autorização, salvo se a jazida situar-se 

em imóveis pertencentes a pessoa jurídica de direito público, bem como na hipótese prevista 

no § 1º do art. 10.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.085, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982 
 

Modifica dispositivos do Decreto-Lei n. 227, 

de 28 de fevereiro de 1967 - Código de 

Mineração, com as alterações posteriores.  

  

O PRESIDENTE O REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º  Os seguintes dispositivos do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 

1967, alterado pelo Decreto-lei nº 318, de 14 de março de 1967, pelo Decreto-lei, 330, de 13 

de setembro de 1967, pelo Decreto-lei nº 723, de 31 e julho de 1969, pela Lei nº 6.403, de 15 

de dezembro de 1976, e pela Lei nº 6.567, de 24 de setembro de 1978, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"Art.16..............................................................................................................  

 

I-........................................................................................................................  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374635&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374635&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374635&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374635&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374635&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374635&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374635&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374635&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374635&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374635&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374635&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374635&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


27 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 224/2016 

II - designação das substancias a pesquisar, com referência à classe a que 

pertencerem; indicação dá extensão superficial da área objetivada, em 

hectares, e da denominação do imóvel, Distrito, Município e Estado em que 

se situa. 

 .........................................................................................................................  

 

Art.55................................................................................................................  

 

§1º.....................................................................................................................  

 

§ 2º A concessão de lavra somente é transmissível a quem for capaz de 

exercê-la de acordo com as disposições deste Código.  

 

§ 3º As dívidas e gravames constituídos sobre a concessão resolvem-se com 

extinção desta, ressalvada a ação pessoal contra o devedor.  

 

§ 4º Os credores não têm ação alguma contra o novo titular da concessão 

extinta, salvo se esta, por qualquer motivo, voltar ao domínio do primitivo 

concessionário devedor.  

 

Art. 56. A concessão de lavra poderá ser desmembrada em duas ou mais 

concessões distintas, a juízo do Departamento Nacional da Produção 

Mineral - D.N.P.M., e o fracionamento não comprometer o racional 

aproveitamento na jazida e desde que evidenciadas a viabilidade técnica, a 

economicidade do aproveitamento autônomo das unidades mineiras 

resultantes e o incremento da produção na jazida.  

 

Parágrafo único.  O desmembramento será pleiteado pelo concessionário, 

conjuntamente com os pretendentes às novas concessões, se for o caso, em 

requerimento dirigido ao Ministro das Minas e Energia, entregue mediante 

recibo no Protocolo do D.N.P.M., onde será mecanicamente numerado e 

registrado, devendo conter, além de memorial justificativo, os elementos de 

instrução referidos no art. 38 deste Código, relativamente a cada uma das 

concessões propostas."   

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 21 de dezembro de 1982; 161º da Independência e 94º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Cesar Cals Filho  

 

LEI Nº 7.805, DE 18 DE JULHO DE 1989 
 

Altera o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro 

de 1967, cria o regime de permissão de lavra 

garimpeira, extingue o regime de matrícula, e 

dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o regime de permissão de lavra garimpeira.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o regime de permissão de lavra 

garimpeira é o aproveitamento imediato de jazimento mineral que, por sua natureza, 

dimensão, localização e utilização econômica, possa ser lavrado, independentemente de 

prévios trabalhos de pesquisa, segundo critérios fixados pelo Departamento Nacional de 

Produção Mineral - DNPM.  

 

Art. 2º A permissão de lavra garimpeira em área urbana depende de assentimento 

da autoridade administrativa local, no Município de situação do jazimento mineral.  

 

Art. 3º A outorga da permissão de lavra garimpeira depende de prévio 

licenciamento ambiental concedido pelo órgão ambiental competente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.886, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1989 
 

Regulamenta o art. 43 do "Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias" e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Tornar-se-ão sem efeito, no dia 5 de outubro de 1989, e, sem exceção, na 

forma do art. 43 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, as autorizações de 

pesquisa, as concessões de lavra, os manifestos de minas, as licenças e demais títulos 

atributivos de direitos minerários, caso os respectivos trabalhos de pesquisa ou de lavra não 

hajam sido comprovadamente iniciados nos prazos legais ou estejam inativos.  

 

Art. 2º Os titulares de direitos minerários deverão comprovar, até 30 de novembro 

de 1989, junto ao Departamento Nacional da Produção Mineral - DNPM, que os trabalhos de 

pesquisa ou de lavra, de que trata o artigo anterior, foram iniciados nos prazos legais e não se 

encontravam inativos na data referida no art. 1º. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.901, DE 30 DE JUNHO DE 1994 
 

Regulamenta o disposto no § 2º do art. 176 da 

Constituição Federal e altera dispositivos do 

Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 

- Código de Mineração, adaptando-o às 

normas constitucionais vigentes.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º   O art. 11 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art.11.............................................................................................................   

 

 b) o direito à participação do proprietário do solo nos resultados da lavra.   

 

§ 1º. A participação de que trata a alínea "b" do caput deste artigo será de 

cinqüenta por cento do valor total devido aos Estados, Distrito Federal, 

Municípios e órgãos da administração direta da União, a título de 

compensação financeira pela exploração de recursos minerais, conforme 

previsto no caput do art. 6º da Lei nº 7.990, de 29 de dezembro de 1989 e no 

art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990.  

 

§ 2º. O pagamento da participação do proprietário do solo nos resultados da 

lavra de recursos minerais será efetuado mensalmente, até o último dia útil 

do mês subseqüente ao do fato gerador, devidamente corrigido pela taxa de 

juros de referência, ou outro parâmetro que venha a substituí-la.  

 

§ 3º. O não cumprimento do prazo estabelecido no parágrafo anterior 

implicará correção do débito pela variação diária da taxa de juros de 

referência, ou outro parâmetro que venha a substituí-la, juros de mora de um 

por cento ao mês e multa de dez por cento aplicada sobre o montante 

apurado."  

 

Art. 2º   O art. 79 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, passa vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 79. Entende-se por Empresa de Mineração, para os efeitos deste 

Código, a firma ou sociedade constituída sob as leis brasileiras que tenha 

sua sede e administração no País, qualquer que seja a sua forma jurídica, 

com o objetivo principal de realizar exploração e aproveitamento de jazidas 

minerais no território nacional.  

 

............................................................................................  

 

§ 2º O controle efetivo da firma ou sociedade a que se refere este artigo 

deverá estar em caráter permanente sob a titularidade direta de pessoas 

físicas domiciliadas e residentes no País ou de entidades de direito público 

interno, entendendo-se por controle efetivo da empresa a titularidade da 

maioria de seu capital votante e o exercício, de fato ou de direito, do poder 

decisório para gerir suas atividades.  

 

§ 3º A firma individual só poderá ser constituída por brasileiros."  

 

Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 30 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Alexis Stepanenko  
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